PARECER Nº    624               .   , DE 2006

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE  O PROJETO DE LEI Nº765/2003 VETADO TOTALMENTE

 

De autoria do Deputado Cândido Vaccarezza o projeto em epígrafe determina que o Diário Oficial e demais publicações legislativas sejam impressas em braille.


 
Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em Sessão de 23 de dezembro de 2005 sendo expedido o autógrafo de nº 26.745.


 
Através da mensagem A-nº035/2006, o senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, §1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição Estadual, vetou totalmente o Projeto, por julgar que a relação custo beneficio da propositura não é compensatória.


 
Nessas condições, o projeto de lei retorna ao exame deste Poder.


 
Por força do despacho do Senhor Presidente, foi o Projeto encaminhado ao exame da Comissão de Constituição e Justiça. Não tendo a Comissão se manifestado no período adequado, fui nomeado Relator Especial. 


 
Ao fazê-lo, verifico que o senhor Governador apresentou como razão de veto a alegação de que para capacitar a Imprensa Oficial a imprimir suas publicações em braille seriam necessários cerca de R$ 1.500,00 (um milhão e meio de reais) quantia que o Governador entende não ser razoável, nem justificável, dispender.


 
A receita orçamentária do Estado de São Paulo para 2006 é de 81,2 bilhões de Reais, o Estado de São Paulo acumulou nos anos de 98 a 2005 quase 25 bilhões de reais. O valor orçamentário a ser gasto para dar eficácia ao projeto de lei e proporcionar aos deficientes visuais uma maior informação e capacidade de cidadania, não representa nem 0,01% do orçamento público, é uma gota num oceano! É de se estranhar à falta de sensibilidade e visão do Governador do Estado de São Paulo. Dar acesso de informação ao deficiente visual é desenvolver a cidadania, é quebrar uma barreira social e econômica existente, é incentivar a cultura e a leitura, é tratar o ser humano com dignidade. As projeções de gasto financeiro são muito aquém dos benefícios sociais deste projeto. 


 
Cabe ressaltar que o projeto prevê que a execução da lei correrá por conta de dotação orçamentária própria, permitindo que o Governador planeje o gasto de forma adequada.


 
O Governador se restringiu a vetar o projeto por questões de mérito, analisando de forma equivocada a propositura.


 
Face ao exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº765/2003 e, por conseqüência, CONTRÁRIOS ao veto total oposto à propositura.

 

É nosso parecer


 
Sala das Sessões, em

Carlinhos de Almeida

Relator Especial

SPL - Código de Originalidade: 636802 160306 1741


